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Processo: 00327315120198172001 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove THIAGO HENRIQUE SILVA DE JESUS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 08/08/2015, 

resultando em invalidez permanente. 

Assim, requereu administrativamente indenização, vindo a receber o valor de R$4.725,00, de acordo com 

avaliação médica, conforme demonstrado abaixo: 
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Após deferimento da produção de prova pericial, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as 

partes intimadas a apresentaram quesitos, a fim de se verificar o grau da suposta Invalidez do autor sendo 

apurado o percentual de 75% de incapacidade do membro. 

Em contrapartida, cabe ressaltar que na perícia médica realizada administrativamente a ré utilizou as regras da 

tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do STJ, efetuando o pagamento administrativo no importe de 

R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), não sendo crível que a lesão tenha se agravado nesse 

período entre o pedido administrativo e o laudo pericial judicial. 

Desta forma, em razão à elevada graduação apurada no respeitável laudo pericial, pugna a Ré pela intimação do 

Perito do juízo para que preste esclarecimento uma vez que não há nos autos documentos médicos que 

corroborem com a graduação. 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
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